
 
  
 

                                                               
 

                                      
ANEXO IX 

 
PROPOSTA COMERCIAL PADRONIZADA 

 
 

 
 
A (s) 
 
Empresa (s) Licitadora (s) 

 
 

 
 

A empresa .............................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°.................., 

estabelecida à Av./Rua ........................., n° ......, bairro.................., na cidade de ................, 

CEP ......................, telefone................, fax ....................., e-mail ......................, vem pela 

presente apresentar abaixo sua proposta de preços para prestação de serviços e fornecimento 

de materiais de serralheria, conforme condições estabelecidas no ANEXO VII – Especificação 

Técnica do presente edital. e demais anexos do presente edital, conforme abaixo:  

 

 

Serviços e Fornecimento de Materiais de Serralheria – DMED e DMEE 

Critério 
de Classificação 

DME DISTRIBUIÇÃO S/A - DMED 

Item 
Cód. 

DMED 
Descrição 

VALOR 
TOTAL  

MENOR VALOR 
GLOBAL 

1 202131 

Contratação de empresa para prestação de 
serviços e fornecimento de materiais de 
serralheria, solda, fundo primer e pintura 
esmalte conforme Anexo VIII do presente 

edital 

R$ _______ 

DME ENERGÉTICA S/A - DMEE 

Item 
Cód. 

DMEE 
Descrição VALOR TOTAL 

2 3078 

Contratação de empresa para prestação de 
serviços e fornecimento de materiais de 
serralheria, solda, fundo primer e pintura 
esmalte conforme Anexo VIII do presente 

edital. 

R$ _______ 

VALOR TOTAL GLOBAL 
R$ __________________ (por extenso) 

 

 

 
Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, a pregoeira irá analisar quanto a 

aceitabilidade da proposta nos termos do edital.  



 
  
 

                                                               
 

                                      
 
Neste momento o fornecedor classificado pela pregoeira como 1º colocado deverá apresentar 

no prazo de até 2 (dois) dias úteis a contar do encerramento da fase de lances os 

seguintes documentos: 

 
1) A proposta de preço equalizada; 

 

2) Os custos detalhados conforme item 3 da Especificação Anexo VIII a seguir: 

 
Os materiais utilizados para a execução dos serviços de serralheira decorrentes desta 
especificação técnica, bem como seus quantitativos seguem nas tabelas abaixo: 
 
ITEM 1 

DME Distribuição S.A. – DMED  

 
 
 

ITEMM DESCRIÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO QTD ESTIMADA UNIDADE 
VALOR UNITÁRIO 

(R$) 

1 
Fabricação de peças com a utilização de 
perfis laminados ou dobrados, ferro chato, 
metalon, tubos e chapas. 

3.800 kg  

2 Serviços com utilização de Tela Artística. 70 m²  

 

ITEM 2 

DME Energética S.A. – DMEE  

 

 

  ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO QTD ESTIMADA UNIDADE 
VALOR UNITÁRIO 

(R$) 

1 
Fabricação de peças com a utilização de perfis 
laminados ou dobrados, ferro chato, metalon, tubos 
e chapas. 

1.900 kg  

2 Serviços com utilização de Tela Artística. 160 m²  

 

 

 

 

 

 

 

   
 



 
  
 

                                                               
 

                                      
 
 
 
 
Nota: Todas as peças fabricadas ou reparadas deverão ser protegidas com aplicação de fundo 
primer e quando necessário aplicar a pintura de acabamento em esmalte sintético. 

 
Os preços ofertados têm como referência o mês de ________/2019. 

No preço ofertado estão computados todos os custos básicos incidam ou venham a incidir 

direta ou indiretamente sobre o objeto desta proposta, inclusive tributos (em especial o ISS – 

Imposto Sobre Serviços), contribuições incidentes, impostos e quaisquer outras despesas 

acessórias, necessárias, não especificadas, e demais concernentes à plena execução do 

objeto durante o prazo do contrato.  

 

Prazo de execução: Os serviços deverão ser executados sob demanda mediante solicitação do 

fiscal do Contrato, devendo cada uma ser atendida conforme prazo acordado entre as partes. 

As prestações dos serviços ocorrerão durante o período de 12 meses. 

 

Prazo de vigência: 14 meses a contar da assinatura do Contrato. 

 

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da entrega da 

proposta. 

1. Declaramos que: 

 

a) nossa proposta engloba todas as despesas dos serviços oferecidos, bem como todos 

os tributos, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outras despesas que incidam ou 

venham incidir sobre o objeto da licitação, incluindo custos de vale transporte, vale refeição 

ou alimentação e seguro saúde, além de demais benefícios e insumos previstos em 

acordo ou convenção coletiva de trabalho a que estiver vinculada a proponente . 

 

b) está incluso nos valores apresentados através desta proposta, o fornecimento dos 

materiais necessários à execução dos serviços, tais como uniformes e crachás,  EPI´s, etc..., 

bem como as despesas com exames admissionais, periódicos e demissionais, alimentação, 

transporte, seguro de vida e plano de saúde (se houver), bem como todos os itens contidos no 

ANEXO VII – Especificação Técnica, e que tomamos conhecimento de todas as informações e 

condições para cumprimento das obrigações, objeto da presente cotação. 

 



 
  
 

                                                               
 

                                      
c) caso sejamos declarados vencedores, prestaremos GARANTIA CONTRATUAL na 

modalidade prevista em lei abaixo indicada, correspondente à 5% do valor contratado:  

 

(      ) Caução em dinheiro 

(      ) Seguro-Garantia 

(      ) Fiança Bancária 

 

2. Apresentamos, nossos dados do responsável da empresa para possíveis contratos: 

 

Contato do Responsável: 

 

Nome.............................................................................. 

E-mail ........................................................................... 

Telefone: .................................................................... 

 

__________________________________________________________________ 

Assinatura do responsável pela empresa (Nome/Cargo) 

 
 

 


